
Seção II  

Do Pedido de Acesso à Informação  

Art. 11.  Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à 
informação.  

§ 1o  O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em meio eletrônico 
e físico, no sítio na Internet e no SIC dos órgãos e entidades.   

§ 2o  O prazo de resposta será contado a partir da data de apresentação do pedido ao 
SIC.  

§ 3o  É facultado aos órgãos e entidades o recebimento de pedidos de acesso à 
informação por qualquer outro meio legítimo, como contato telefônico, correspondência eletrônica 
ou física, desde que atendidos os requisitos do art. 12.  

§ 4o  Na hipótese do § 3o, será enviada ao requerente comunicação com o número de 
protocolo e a data do recebimento do pedido pelo SIC, a partir da qual se inicia o prazo de 
resposta.  

Art. 12.  O pedido de acesso à informação deverá conter:  

I - nome do requerente; 

II - número de documento de identificação válido; 

III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e 

IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de comunicações ou da 
informação requerida.  

Art. 13.  Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 

I - genéricos; 

II - desproporcionais ou desarrazoados; ou 

III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e 
informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de competência do 
órgão ou entidade.  

Parágrafo único.  Na hipótese do inciso III do caput , o órgão ou entidade deverá, caso 
tenha conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais o 
requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados. 

Art. 14.  São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de acesso à informação. 

 


